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2º RÉU: Companhia de Água e Esgotos da Paraíba

AÇÃO  RESCISÓRIA.  DEMANDA  MOVIDA  PARA,
MODIFICANDO A RES JUDICATA, RESTABELECER DECISÃO DE
PRIMEIRO  GRAU  QUE  JULGOU  PROCEDENTE  PEDIDO
FORMULADO EM AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE ACÓRDÃO DO
TCE. CORTE RESCISÓRIO INÚTIL AO FIM A QUE SE DESTINA,
PORQUANTO  AÇÃO  ENVOLVENDO  ATO  EMANADO  DO  TCE
DEVE SER AJUIZADA CONTRA O RESPECTIVO ESTADO, QUE
NÃO COMPÔS A LIDE. PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. INCIDÊNCIA DO ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.

1.  A presente  ação  rescisória  volta-se  contra  acórdão  deste
TJPB  que  julgou  improcedente  pedido  formulado  em  ação
anulatória de acórdão do TCE, movida contra a Corte de Contas
e contra a CAGEPA.

2. A  ação  não  tem  qualquer  utilidade,  pois,  ainda  que
desconstituída  a  res  judicata,  o  desiderato  lançado  na
mencionada ação desconstitutiva não pode ser alcançado. Isso
porque  demandas  questionando  atos  do  TCE  devem  ser
ajuizadas  contra  o  respectivo  Estado,  que  é  quem  detém
personalidade jurídica. 
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3. Processo extinto, sem resolução de mérito.

Vistos, etc.

FERNANDO GAIÃO DE QUEIROZ afirma que foi contratado pela
CAGEPA em 01/01/1970, para exercer a função de auxiliar administrativo,
tendo sido, sem concurso público, “promovido” para o cargo de advogado,
em 09/08/1989.

Segundo  alegou  “esse  ato  foi  questionado  pelo  Tribunal  de
Contas do Estado da Paraíba, através do Processo TC nº 6.512/89, que
gerou  o  Acórdão  TC  nº  RPL-TC  42/2002,  determinando  à  CAGEPA  o
imediato  retorno  dos  funcionários  enquadrados  em  funções  distintas
daquelas  para o qual  foram contratados  às  funções  anteriores”  (sic,  f.
118/119).

Tal fato motivou o ajuizamento da ação anulatória de acórdão
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, movida contra a CAGEPA e o
TCE (f. 117).

A 3ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, ao dar provimento
ao apelo cível do TCE, cujo acórdão teve sua fundamentação modificada
em sede de aclaratórios, julgou improcedente o pedido autoral. 

Os mencionados acórdãos ficaram assim ementados:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível – Ação anulatória de
acórdão  do  TCE  –  Servidor  público  –  Invalidação  de  ascensão
funcional questionada em anterior Mandado de Segurança Coletivo –
Segurança denegada – Decisão que enfrentou o mérito – Trânsito em
julgado  –  Efeitos  da  coisa  julgada  material  –  Extensão  aos
substituídos – Preliminar acolhida – Extinção do feito sem resolução
do mérito – Provimento da apelação. Identificada ação anterior, em
que  o  sindicato  formulou,  como  substituto  processual,  a  mesma
pretensão ora trazida a juízo, consistente na anulação de Resolução
nº 42/2002 do Tribunal de Contas do Estado que considerou nula a
ascensão  funcional  sem  concurso  público,  tendo  este  Tribunal
enfrentado  explicitamente  o  mérito  das  questões  debatidas  e  ora
renovadas, em acórdão mantido pelo STJ e passado em julgado, não
há como volver à mesma discussão em ação individual. Embora na
primeira ação o autor tenha sido o sindicato da categoria, não há
como negar que o interesse material tutelado era dos substituídos,
que ficam, assim, atingidos pelos efeitos da coisa julgada material. É
de se acolher a preliminar de coisa julgada e extinguir o feito sem
resolução  de  mérito,  nos  termos  do  art.  267  inciso  V,  do  CPC.
VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima  identificados.
ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao



AR n. 2011905-86.2014.815.0000                                                                                                        3

recurso de apelação, nos termos do voto do Relator e da certidão de
julgamento de fl. 237.

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL – Embargos de declaração com efeitos
infringentes – Ação Anulatória de Acórdão do Tribunal de Contas do
Estado  da  Paraíba  –  Acórdão  que  deu  provimento  ao  apelo
entendendo  pela  ocorrência  de  coisa  julgada  –  Embargos  de
declaração  interpostos  –  Acolhimento  por  maioria  dos  embargos
declaratórios – Afastamento das prejudicais de mérito – Prescrição e
coisa  julgada  afastadas  -Conseqüente  julgamento  do  mérito  do
recurso – Ascenção funcional  – Contratação sem concurso público
para  o  exercício  da  função  de  agente  administrativo  –  Ascensão
funcional  para  advogado  -  Resolução  do  TCE  determinando  o
restabelecimento  da legalidade -  Impossibilidade -  Manutenção da
resolução nº 42/2002 do TCE – Embargos conhecidos e acolhidos por
maioria  –  Apelo  provido  para  reformar  a  r.  Sentença  julgando
improcedente  o  pedido  inicial  -  Provimento  do  apelo  por  outros
fundamentos.  “O Supremo já proclamou, em mais de um juízo de
plenário,  a  inconstitucionalidade  da  ascensão  funcional  enquanto
forma de ingresso em carreira diversa daquela que o servidor público
começou por concurso”.(STF, ADI 186, Relator (a): Min. FRANCISCO
REZEK, TRIBUNAL PLENO, julgado em 11/05/1995,  DJ 15-09-1995
PP-29505  EMENT  VOL-01800-01  PP-00001).  VISTOS,  relatados  e
discutidos os autos acima mencionados. ACORDAM os integrantes da
Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, em
acolher os Embargos de Declaração, por maioria, contra o voto do
Relator, para afastar as prejudiciais de mérito, e, em conseqüência,
rejulgar a apelação, julgando o mérito do recurso apelatório, dando-
lhe  provimento,  por  unanimidade,  nos  termos  da  certidão  de
julgamento de fl. 296.

Contra a res judicata oriunda dos provimentos acima lançados,
o  promovente  ajuíza  a  presente  ação  rescisória  em  face  do  TCE  –
TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO e  da  CAGEPA  –  COMPANHIA  DE
ÁGUA E  ESGOTOS  DA  PARAÍBA,  arrimado  nos  seguintes  fundamentos
jurídicos: a) o TCE seria parte ilegítima para figurar no polo passivo da
demanda originária;  b)  violação  dos  artigos  47 e 267,  VI,  do CPC;  c)
afronta ao art.  5º, LV, da Constituição Federal,  e à Súmula Vinculante
3/STF; d) ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Lei Maior, e ao art. 6º da LICC; e)
inobservância ao art. 5º, LIV, LV, XXXV e XXXVI, da Carta Magna, e ao
art. 54 da Lei 9.784/99.

Requereu, em síntese, a procedência da rescisória, a fim de que
fosse restabelecida a decisão de primeiro grau que julgou procedente o
pedido formulado nos autos da mencionada ação anulatória de acórdão do
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

É o relatório.
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Decido.

Entendo  que  o  provimento  buscado  não  tem  utilidade,
porquanto é incapaz de atingir o desiderato buscado pelo autor.

Mesmo  que  reconhecida  a  ilegitimidade  passiva  do  TCE,  o
pedido formulado na ação anulatória não poderia ser acolhido porque a
demanda anulatória contra acórdão da Corte de Contas deve ser movida,
na verdade, contra o Estado da Paraíba.

Cito precedentes nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  ATO
ADMINISTRATIVO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
PARANÁ.  DESAPROVAÇÃO DAS  CONTAS  DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL. INDEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA.  PRELIMINAR  DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO.
AFASTAMENTO.  CERTIDÃO  DE  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA  JUNTADA  AOS  AUTOS.  ACOLHIMENTO  DA
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS
NAS  AÇÕES  QUE  VISAM  DESCONSTITUIR  OS  ATOS  DE  SUA
COMPETÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  PERSONALIDADE  JURÍDICA.
NECESSIDADE  DE  EMENDAR  A  PETIÇÃO  INICIAL  PARA  QUE  SE
PROVIDENCIE  A  CITAÇÃO  DO  VERDADEIRO  LEGITIMADO.
PRELIMINAR ACOLHIDA.  DECISÃO INTERLOCUTÓRIA CASSADA EX
OFFICIO.  RECURSO  PREJUDICADO.  Na  ação  em  que  um
particular  argúi  a  nulidade  de ato administrativo emanado
pelo Tribunal de Contas estadual, é o próprio Estado, dotado
de  personalidade  jurídica,  quem  deve  ser  arrolado  como
legitimado  passivo,  porquanto,  como  regra  geral,  referido
órgão não possui capacidade processual.1 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  TRIBUNAIS  DE
JUSTIÇA.  PERSONALIDADE  JUDICIÁRIA.  POSSIBILIDADE  DE
ESTAREM  EM  JUÍZO  SOMENTE  PARA  A  DEFESA  DAS
PRERROGATIVAS  INSTITUCIONAIS,  CONCERNENTES  À  SUA
ORGANIZAÇÃO OU AO SEU FUNCIONAMENTO. PRECEDENTES. TESE
DE  VIOLAÇÃO  DO  ART.  21,  CAPUT,  DO  CPC.  MATÉRIA  NÃO
DEBATIDA  NA  INSTÂNCIA  DE  ORIGEM.  IMPOSSIBILIDADE  DE SE
ANALISAR O TEMA PELA ESTREITA VIA DO RECURSO ESPECIAL.

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a
qual os Tribunais Federais, Estaduais ou de Contas, por integrarem a
Administração  Pública  Direta  e  por  não  possuírem  personalidade
jurídica,  mas, apenas, judiciária,  somente poderão estar  em Juízo,
excepcionalmente,  para  a  defesa  das  prerrogativas  institucionais,

1 TJ-PR - AI: 5125431 PR 0512543-1, Relator: Abraham Lincoln Calixto, Data de Julgamento: 26/05/2009, 4ª
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 192.
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concernentes  à  sua  organização  e  ao  seu  funcionamento,
circunstâncias que, ressalte-se, não se verificam nos vertentes autos,
na medida em que a controvérsia em debate diz respeito com valores
relativos ao pagamento dos servidores de Tribunal de Justiça.

2. Nesse sentido: "Tratando-se de ação em que servidores
públicos pleiteiam reajuste salarial, a legitimidade passiva é
do respectivo ente a que pertence o Tribunal de Contas, uma
vez  que  referido órgão só possui  legitimidade jurídica  nas
demandas  relativas  à  defesa  de  direitos  institucionais,
concernentes à sua organização e funcionamento." (AgRg no
Ag 806.802/AP,  Rel.  Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ
21/5/07).

3.  Ao  que  se  tem dos  autos,  é  de  se  ver  que,  não  obstante  o
recorrente ter se reportado ao assunto, em sua apelação, o Tribunal
a quo, de fato, não deliberou sobre a aplicação do art. 21, caput, do
CPC,  sequer  ao  julgar  os  embargos  de  declaração  opostos  pelo
Estado  para  essa  finalidade,  altura,  aliás,  em  que  negou,
expressamente,  a  existência  de  omissão  referente  à  matéria  em
análise.

4. No entanto, mesmo diante da omissão cometida pela Instância de
origem,  depreende-se  da  leitura  das  razões  apresentadas  com  o
apelo  nobre  que  o  ente  público  recorrente  não  vinculou  a
interposição do recurso especial à tese de violação do art. 535 do
CPC, impedindo, com tal proceder, o trânsito do mencionado apelo,
como reiteradamente tem decidido esta Corte Superior de Justiça. No
caso, anote-se, seria necessário que se alegasse violação, também,
do disposto no art. 535 do CPC, o que, entretanto, não ocorreu, no
caso dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.2

Deve-se  levar  em  consideração  também  que  a  mencionada
ação  anulatória  do  acórdão  do  TCE  não  pode  ser  deduzida  contra  a
CAGEPA,  já  que,  sendo  ela  integrante  da  administração  indireta,  está
vinculada ao pronunciamento da Corte de Contas.

Segundo a jurisprudência do STJ, "a decisão do Tribunal de
Contas que julga a legalidade de ato administrativo, dentro de suas
atribuições constitucionais, tem eficácia imediata e possui caráter
impositivo e vinculante para toda Administração".3

2 AgRg no REsp 700.136/AP,  Rel.  Ministro  OG FERNANDES,  SEXTA  TURMA,  julgado  em 24/08/2010,  DJe
13/09/2010.
3 RMS 24.217/PA, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 16/10/2008, DJe
10/11/2008.
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Sob esse viés, torna-se absolutamente inócua a instauração de
qualquer  procedimento administrativo pela CAGEPA, já que ela está
vinculada à decisão da Corte de Contas. O resultado, portanto, de
eventual processo administrativo deve refletir, obrigatoriamente, a
orientação emanada do TCE.

Se a Corte de Contas declarou ilegal transposição de cargos,
determinando que a CAGEPA procedesse ao retorno do autor ao cargo
originário, não há alternativa, senão cumprir o que foi  determinado pelo
TCE.

É por essa razão que o procedimento administrativo deve
correr, não na CAGEPA, mas no âmbito do Tribunal de Contas, em
consonância com a Súmula Vinculante n. 03 do STF, cuja redação
dispõe o seguinte:

Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se
o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar
anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o
interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de
concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão. 

Em caso praticamente idêntico, o Superior Tribunal de Justiça
concluiu que o procedimento administrativo há de ser instaurado no
âmbito do Tribunal de Contas, conforme se depreende do Informativo n.
490, referente ao período de 1º a 10 de fevereiro de 2012, in verbis:

RMS. TRIBUNAL DE CONTAS. ADMISSÃO. CANDIDATOS.
CONCURSO PÚBLICO.

O RMS dirige-se contra o acórdão recorrido no qual se pleiteia
anulação da decisão do Tribunal de Contas estadual que julgou
irregulares as admissões realizadas pela municipalidade durante os
exercícios de 1998 e 1999. Em seus argumentos, a recorrente aponta
a ausência de contraditório e busca a anulação do PAD do Tribunal
de Contas estadual que a avaliou e reconheceu a ilegalidade do
concurso no qual ela foi aprovada para o cargo de professor do
município. A Turma deu provimento ao recurso sob o fundamento de
que o procedimento administrativo realizado por Tribunal de Contas
estadual que importe em anulação ou revogação de ato
administrativo cuja formalização haja repercutido no âmbito dos
interesses individuais deve assegurar aos interessados o exercício da
ampla defesa à luz das cláusulas pétreas constitucionais do
contraditório e do devido processo legal. Precedente citado: RMS
21.929-SP, DJe 26/2/2009. RMS 27.233-SP, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 7/2/2012.

Eis outro precedente do STJ, no mesmo tom:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS
ESTADUAL. NEGATIVA DE REGISTRO DE ADMISSÃO DE
CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
REALIZADO POR MUNICÍPIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
DIREITO AO CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E DEVIDO
PROCESSO LEGAL. SÚMULA VINCULANTE 3⁄STF. RATIO
ESSENDI.

1. O procedimento administrativo realizado por Tribunal de
Contas Estadual, que importe em anulação ou revogação de
ato administrativo, cuja formalização haja repercutido no
âmbito dos interesses individuais, deve assegurar aos
interessados o exercício da ampla defesa à luz das cláusulas
pétreas constitucionais do contraditório e do devido processo
legal. Precedentes do STJ: RMS 21176⁄PR, DJ 01.10.2007 e
RMS 11032⁄BA, DJ 20.05.2002.

2. A Súmula Vinculante 03⁄STF ostentando a seguinte redação: "Nos
processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar
anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o
interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de
concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão" torna estreme
de dúvida à necessária observância do princípio da ampla defesa nos
procedimentos administrativos, realizados pelo Tribunal de Contas da
União, aplicável, mutatis mutandis, no âmbito dos Tribunais de
Contas dos Estados. 

4. O error in procedendo no procedimento administrativo resta
inequívoco, tanto que a instância a quo, partindo de premissa
equivocada, assenta: "(...) O processo administrativo TC-
002413⁄003⁄97 analisou as demissões efetuadas pelo Município de
Amparo no exercício de 1996, onde foram constatadas
irregularidades como ausência de número de vagas no edital do
concurso e ausência das leis que criaram os cargos, sendo, por
conseqüência, negados os respectivos registros (..). No que tange ao
alegado cerceamento do contraditório e do direito de defesa, não
estava, como não está, a impetrante sujeita a qualquer investigação
ou mesmo julgamento pelo Tribunal de Contas. Não foi parte no
processo(...). A impetrante não está sujeita à Cortes de Contas,
portanto não podia, como não pode, integrar o procedimento que
visou apurar irregularidades em concurso público de provimento de
cargos. Assim, inexistia obrigação legal de seu chamamento aos
autos. Por outro lado, cabe ressaltar que a Prefeitura Municipal de
Amparo, real interessada naqueles feitos, foi regularmente intimada
de todos os atos do processo, exercendo plenamente seu direito do
contraditório e da ampla defesa(...)" (fls. 1178⁄1179)

5. In casu, os impetrantes, ora Recorrentes, obtendo êxito em
concursos públicos, realizados no Município de Amparo-SP, no
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exercício de 1.996, foram contratados pela municipalidade in foco,
consoante se infere das razões recursais expendidas à fl. 1191; sendo
certo que o cumprimento do decisum, proferido pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo TC nº 2413⁄003⁄97, o qual rejeitou a
admissões dos impetrantes, importará em demissão dos impetrantes.

6. Recurso Ordinário parcialmente provido, para anular o
acórdão recorrido, determinando que o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo assegure aos impetrantes, ora
Recorrentes, o exercício do contraditório e da ampla defesa
no procedimento administrativo (TC-2413⁄003⁄97).4

Em caso praticamente idêntico, a Primeira Seção Especializada
Cível deste Tribunal de Justiça pronunciou-se assim:

PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.  DEMANDA
PROPOSTA CONTRA A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE
SAPÉ, QUE NÃO DETÉM PERSONALIDADE JURÍDICA. ACOLHIMENTO.
1. A Câmara Municipal não tem legitimidade jurídica para figurar no
polo passivo de ação judicial, visto que só pode dispor de legitimação
para defender seus atos em ação na defesa de suas prerrogativas
institucionais,  o  que  não  é  o  caso  dos  autos.  2.  Preliminar  de
ilegitimidade  passiva  ad  causam  acolhida.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  1)
VIOLAÇÃO  A  LITERAL  DISPOSITIVO  DE  LEI.  1.1)  AFRONTA  AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, QUE IMPEDIRIA O CONHECIMENTO
DO RECURSO DE APELAÇÃO FORMULADO PELO MUNICÍPIO DE SAPÉ
NOS  AUTOS  DO  PROCESSO  ORIGINÁRIO.  INOCORRÊNCIA.  1.2)
DECISÃO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  QUE  JULGOU
IRREGULAR A  ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA CÂMARA
MUNICIPAL DE SAPÉ. DETERMINAÇÃO DE ANULAÇÃO DO CERTAME
E  EXONERAÇÃO  DOS  SERVIDORES  ADMITIDOS  COM  BASE  NO
CONCURSO  ILEGAL.  ORDEM  CUMPRIDA  PELO  PRESIDENTE  DO
LEGISLATIVO MIRIM, SEM A OBSERVÂNCIA DO DUE PROCESS OF
LAW.  PRESCINDIBILIDADE  DE  INSTAURAÇÃO  DE  PRÉVIO
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL,  JÁ  QUE  O
PRONUNCIAMENTO  DO  TCE  A  VINCULA.  AMPLA  DEFESA  E
CONTRADITÓRIO  QUE  DEVEM  SER  OBSERVADOS  NA  SEARA  DA
CORTE  DE  CONTAS.  2)  DOCUMENTO  NOVO.  INCAPACIDADE  DE,
POR SI  SÓ,  DETERMINAR UM PRONUNCIAMENTO JURISDICIONAL
DIVERSO. 3) AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Tendo
sido a matéria debatida, ainda que não analisada pela sentença, em
face  da  ampla  devolutividade  da  apelação,  esta  a  devolve  ao
Tribunal, que pode apreciá-la. 2. Segundo a jurisprudência do STJ, “a
decisão  do  Tribunal  de  Contas  que  julga  a  legalidade  de  ato
administrativo,  dentro  de  suas  atribuições  constitucionais,  tem

4 RMS 21929⁄SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16⁄12⁄2008, DJe 26⁄02⁄2009.
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eficácia imediata e possui caráter impositivo e vinculante para toda
Administração”.  3.  Julgando  o  TCE  irregular  a  admissão  de
pessoal  realizada  pela  Administração  Pública,  não  cabe  a
esta,  ao  exonerar  os  servidores  admitidos  com  base  no
concurso  declarado  nulo,  instaurar  procedimento
administrativo prévio, já que é vinculada à determinação da
Corte de Contas. 4. Ampla defesa e contraditório devem ser
exercitados, não na seara a quem a decisão do TCE é dirigida,
mas no âmbito da própria Corte de Contas, em consonância
com a Súmula Vinculante n. 03 do STF. 5. “O documento novo
que justifica a instauração da ação rescisória, nos termos do art. 485,
inciso VII, do Código de Processo Civil há que ser aquele existente na
época  da  prolação  da  r.  decisão  rescindenda,  ignorado  pelo
interessado  ou  impossível  de  obtenção  à  época  da  utilização  no
processo. Evidentemente, ele deve ser capaz de fornecer elementos
de  prova  que  sejam  aptos,  por  si  só,  a  determinar  um
pronunciamento judicial diverso daquele anteriormente ofertado” (AR
3.179/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 23/03/2011, DJe 20/10/2011), desiderato esse não atingido na
espécie.  6.  Rescisória  julgada  improcedente.  VISTOS,  relatados  e
discutidos estes autos. ACORDA a Primeira Seção Especializada Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acolher a
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  ad  causam,  para  extinguir  o
processo,  sem  resolução  do  mérito,  em  relação  à  Câmara  de
Vereadores do Município de Sapé, e, no mérito, por maioria, admitir a
presente ação rescisória, para julgá-la improcedente. (TJPB, AR n.
0100144-57.2001.815.0000  (035.2001.000895-7/002),  Rel.  Juiz
Aluízio Bezerra Filho, 1ª Seção Especializada Cível, DJe 10.06.2014)

Entendo,  portanto,  que  o  promovente  deveria  mover
ação anulatória do acórdão do TCE contra o Estado da Paraíba, e
não propor a presente rescisória, que não chegará a lugar algum.

Dessa forma, ante a inexistência de utilidade, julgo extinta a
ação rescisória, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 14 de novembro de 2014.

          Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
       Relatora
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